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KORA SAÚDE PARTICIPAÇÕES S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 13.270.520/0001-66 

NIRE 32.300.031.871 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

Nos termos do artigo 8 do estatuto social da KORA SAÚDE PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) 

ficam convocados seus acionistas para se reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral 

Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada no dia 05 de junho de 2026, às 15 horas, na modalidade 

exclusivamente digital, nos termos do artigo 121, parágrafo único, c/c artigo 124, §2º-A, da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), através do link de 

acesso do zoom (“Plataforma Digital”), a ser disponibilizado pela Companhia aos acionistas para 

realização da videoconferência, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) ratificar a 

aprovação da celebração de plano de recuperação extrajudicial pela Companhia e por suas controladas 

e o ajuizamento de pedido de homologação de plano de recuperação extrajudicial pela Companhia e 

pelas suas controladas, nos termos do artigo 161 e seguintes da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005 (“LRF”); e (ii) a autorização para que os administradores da Companhia e de suas controladas 

adotem as providências necessárias para o implemento da deliberação acima, incluindo, sem limitação, 

a negociação com instituições financeiras, credores e demais partes envolvidas para celebrar ou alterar 

instrumentos contratuais, incluindo o plano de recuperação extrajudicial, conduzir processos de 

reestruturação ou renegociação de dívidas e praticar quaisquer outros atos que se façam necessários 

para a plena execução das medidas previstas nesta ordem do dia. 

DOCUMENTOS DISPONIVEIS  

A Companhia informa que o plano de recuperação extrajudicial está disponível no site de RI da 

Companhia (https://ri.korasaude.com.br/informacoes-financeiras/recuperacao-extrajudicial/). 

INFORMAÇÕES E RECOMENDAÇÕES GERAIS 

1 Tendo em vista que a Assembleia será realizada na modalidade exclusivamente digital, por meio 

de Plataforma Digital, sem a possibilidade do comparecimento físico na sede social da Companhia, 

os acionistas deverão solicitar seu cadastro prévio por meio dos endereços de e-mail 

ri@korasaude.com.br, com o assunto “Participação AGE Kora Saúde 2026”, apresentando 

simultaneamente a documentação que comprove sua identidade ou representação legal. 

2 Para participar da Assembleia, os acionistas deverão enviar, em anexo ao e-mail indicado no item 

1 acima, cópia digitalizada do documento de identidade com foto, em se tratando e pessoa física 

ou cópia digitalizada da última alteração do contrato social ou estatuto social, acompanhada de 

ata de eleição dos administradores, em se tratando de pessoas jurídicas. O acionista que desejar 

ser representado por procurador deverá outorgar instrumento de mandato, com poderes especiais, 

nos termos do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. O procurador deverá apresentar, 

juntamente com a procuração outorgada pelo acionista: (i) e-mail e telefone de contato; (ii) cópia 

digitalizada do documento de identidade com foto; e (iii) os demais documentos do acionista 

representado. 

3 Após comprovação dos cadastros e regularidade dos documentos, a administração da Companhia 
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enviará, por e-mail, as instruções e o link para participação por meio da plataforma digital àqueles 

acionistas que tenham apresentado corretamente a sua solicitação no prazo e nas condições 

acima dispostos. O link recebido será pessoal e não poderá ser compartilhado, sob pena de 

responsabilização. 

4 Os documentos indicados no item 2 acima devem ser enviados por e-mail à Companhia em até 

30 (trinta) minutos antes do horário estipulado para a abertura dos trabalhos. 

5 O acionista que tenha enviado devidamente sua solicitação de acesso e não receba da Companhia 

o e-mail com as instruções para acesso e participação na Assembleia até o final do dia 03 de 

junho de 2026, deverá entrar em contato com a Companhia entre às 08:00 horas até às 18:00 horas 

do dia 04 de junho de 2026, pelo e-mail ri@korasaude.com.br a fim de que lhe sejam reenviadas as 

instruções para acesso à Plataforma Digital. 

 

São Paulo/SP, 13 de maio de 2026 

 
 

Presidente do Conselho de Administração 

Kora Saúde Participações S.A. 


